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A Bolsa brasileira fechou on-
tem mais uma vez em nível 
recorde, o 11.º do ano, com al-
ta de 2,03%, aos 189.699 pon-
tos. Na semana,  o Ibovespa 
agora acumula alta de 3,69% 
e, no mês, avança 4,60%. No 
ano,  o  ganho  já  chega  a  
17,73%. Já o dólar ampliou as 
perdas e voltou a cair, 0,18%, 
a R$ 5,18. A moeda americana 
recua 1,14% em fevereiro, de-
pois de uma queda de 4,40% 
em janeiro. No ano, as perdas 
são de 5,49%.

No pregão de ontem, o Ibo-
vespa ganhou força no início 
da  tarde,  tocando  pela  pri-
meira vez  a  marca  dos  190  
mil pontos, cerca de uma ho-
ra antes da divulgação de no-
va  pesquisa  eleitoral  mos-
trando algum encurtamento 
da distância entre o presiden-

te Luiz Inácio Lula da Silva e o 
principal  candidato  da  oposi-
ção no momento, o senador Flá­
vio Bolsonaro (PL-RJ). 

Lula ainda lidera todos os ce-
nários para a disputa presiden-
cial  em  outubro,  conforme  a  

pesquisa Genial/Quaest divul-
gada ontem. No entanto, a van-
tagem ante Flávio no segundo 
turno caiu nos últimos meses. 

Mas para os analistas, a ques-
tão eleitoral ainda parece secun-
dária aos investidores estrangei-
ros,  que  continuam  aplicando  
em papéis locais.  “O ponto de 
atenção agora é se o ritmo de en-
trada de capital estrangeiro conti-
nua. Se continuar, tende a dar su-
porte adicional  para  Bolsa  e  o  
real”, diz Lilian Linhares, sócia e 
head da Rio Negro Family Office. 

CÂMBIO. Afora uma alta pontual 
logo após a divulgação do relató­
rio  de  emprego  (payroll)  nos  
EUA, quando tocou os R$ 5,20, o 
dólar operou em terreno negati-
vo ao longo de toda a sessão de 
ontem. “O payroll  veio forte o 
suficiente para reduzir a convic-
ção em cortes de juros rápidos 
nos EUA, o que ajuda a explicar 
por que o DXY não cede com for-
ça, mas também não decola. O 
dólar global fica travado”, afirma 
o diretor de portfólio da Oryx Ca-
pital,  Luiz  Fioreze.  l  CYNTHIA  DE-

CLOEDT E LUÍS EDUARDO LEAL

RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico Nº 90001/2026 

Órgão/Entidade: Delegacia Seccional de Polícia de Jales/SP
Processo Nº: 058.00147261/2025-57
Objeto: Contratação de Serviço de Limpeza, Asseio e Conser-
vação predial para os prédios da Delegacia Seccional de Polícia 
de Jales e Unidades Policiais subordinadas.
Valor estimado: R$ 2.808.344,10 (dois milhões oitocentos e 
oito mil trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos).
Acolhimento de propostas: 12/02/2026 às 09:00h – 
02/03/2026 às 23:59h
Abertura de propostas: 03/03/2026 às 09:00h
Abertura da sessão pública: 03/03/2026 às 09:30h
O certame será realizado por meio do sistema Compras.Gov, 
estando o edital disponível no endereço www.compras.gov.br.
O procedimento visa a contratação de serviços continuado de 
limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de 
mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e equipa-
mentos, a serem executados com regime de dedicação ex-
clusiva de mão de obra, nos prédios que abrigam a Delegacia 
Seccional de Policia de Jales e suas unidades subordinadas.
Os interessados em participar da licitação deverão efetuar 
seu cadastro no sistema SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores) conforme instruções contidas no 
endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, e esta-
rem cadastrados no sistema CAUFESP (Cadastro Unificado 
de Fornecedores do Estado de São Paulo), conforme instruções 
contidas no endereço https://www.prodesp.sp.gov.br/fornece-
dores/cadastro-caufesp/?cn-reloaded=1 .
Contato: 17-3632-1921 e-mail: uge.jales@policiacivil.sp.gov.br

Ademir Gasques Sanches Junior
Pregoeiro

Foi o 11º fechamento 
recorde do Ibovespa 
este ano

ALTA CONSISTENTE

FONTE: BROADCAST / INFOGRÁFICO: ESTADÃO
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IPLF HOLDING S.A.
CNPJ/MF 60.651.569/0001-49 - NIRE 35300313011

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Horário e Local: 23 de dezembro de 2025, às 11h30, na sede social da IPLF Holding S.A. 
(“Companhia”), situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar (parte), na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: Presidente - Sr. Claudio Thomaz Lobo Sonder; Secretária - Sra. Maria 
Cecília Castro Neves Ipiña. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, 
tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, nos termos do art. 
124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Presente, ainda, Maria Cecília Castro Neves Ipiña, Diretora 
Executiva, na qualidade de representante da Administração da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) o aumento de capital social mediante a capitalização de parte das Reservas de Lucros existentes 
em 31 de dezembro de 2024 e entrega de ações em bonificação; (ii) a distribuição de dividendos; e (ii) a 
alteração do caput do artigo 5º do Estatuto da Companhia. Documentos e Publicações: Leitura 
dispensada, por unanimidade de votos. Deliberações Tomadas: Dando início aos trabalhos, foi autorizada 
a lavratura desta ata na forma de sumário. Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o 
seguinte: 1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia em R$ 21.350.000,00, mediante a 
capitalização de parte da Reserva Legal existente em 31 de dezembro de 2024, inclusive para fins do 
disposto no art. 199 da Lei das S.A., atribuindo-se aos Acionistas, a título de bonificação, 452.737.915 
novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo (a) 452.733.962 ações ordinárias e (b) 3.953 
ações preferenciais, na proporção de 0,50 nova ação para cada ação existente, passando o capital social 
da Companhia de R$ 197.367.225,36 para R$ 218.717.225,36, dividido em 1.358.213.745 ações, sendo 
1.358.201.886 ações ordinárias e 11.859 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 
(i) Para os fins do disposto do art. 10 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e do art. 58, § 1º da 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.585/15, conforme alterada, o custo de aquisição é 
de R$ 0,0471575 por ação. (ii) As ações bonificadas serão de mesma espécie e classe das ações 
atualmente emitidas pela Companhia e conferirão aos seus titulares os mesmos direitos e vantagens das 
ações emitidas pela Companhia, a partir da presente data. (iii) As ações bonificadas serão creditadas até 
31 de dezembro de 2025. (iv) As ações bonificadas serão entregues de acordo com as posições acionárias 
existentes na presente data (data-base). As ações da Companhia serão negociadas ex-direitos a partir de 
24 de dezembro de 2025, inclusive. (v) A bonificação será efetuada em números inteiros e não haverá 
frações de ações. 2. Aprovar, na forma do artigo 204, §2º da Lei das S.A., a distribuição de dividendos no 
valor total de R$ 54.681.000,00 (cinquenta e quatro milhões, seiscentos e oitenta e um mil reais), 
correspondendo a R$ 0,06038919035 por ação ordinária e R$ 0,06642810939 por ação preferencial. Os 
dividendos são declarados à conta de reserva de lucros constante do balanço de 31 de dezembro de 
2024, sendo R$ 42.788.000,00 oriundos da Reserva Especial Destinada a Futuro Aumento de Capital e 
R$ 11.893.000,00 da Reserva Estatutária Especial, observando-se que os dividendos: (i) terão como base 
de cálculo a posição acionária da Companhia nesta data, sendo que, a partir de 24 de dezembro de 2025, 
as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos”; (ii) os dividendos serão pagos em 3 parcelas 
anuais, em dezembro de 2026, 2027 e 2028, em datas a serem oportunamente estabelecidas pelo 
Conselho de Administração; e (iii) os dividendos são isentos de Imposto de Renda, de acordo com a 
legislação em vigor na presente data. 3. Aprovar, a alteração do Estatuto Social da Companhia, para 
ajustar o novo capital social da Companhia conforme item 1 acima. Em virtude dessas alterações, o caput 
do art. 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º - O capital social é de 
R$ 218.717.225,36, integralmente realizado e dividido em 1.358.213.745 ações nominativas, sem valor 
nominal, das quais 1.358.201.886 ordinárias e 11.859 preferenciais.” Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos presentes. São Paulo, 23 de dezembro de 2025. Claudio Thomaz Lobo Sonder - Presidente 
da Mesa. Maria Cecília Castro Neves Ipiña - Secretária. Os Acionistas: David Feffer, Daniel Feffer, Ruben 
Feffer, Mikhael Henriques Feffer, Izabela Henriques Feffer - Pp. Marcos Hiyoshi Kubo - advogado. Janet 
Guper, Lisabeth S. Sander, Pedro Noah H. Guper, Ian Baruch H. Guper, Rafael Provenzale Guper, Gabriel 
Provenzale Guper - Pp. Ricardo Madrona Saes - advogado. Polpar S.A. - Pp. Marcos Hiyoshi Kubo - 
advogado. A presente é cópia fiel da original, lavrada no livro próprio. Maria Cecília Castro Neves Ipiña - 
Secretária. JUCESP nº 44.101/26-0 em 05/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE 
 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA − EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona 
Araraquarense (em exercício), no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e a legislação 
vigente, em especial os artigos 611 e seguintes e 859 da Consolidação das Leis do Trabalho, e, em 
cumprimento ao Acordo Coletivo de Trabalho vigente, convoca à categoria em geral; associados ou 
não, bem como, todos os interessados, pertencentes à base territorial deste Sindicato, ligados às 
empresas RUMO LOGÍSTICA S.A. MALHA PAULISTA e MALHA NORTE bem como, as empresas 
terceirizadas com contratos vigentes cujo objeto do contrato se enquadrem nas atividades descritas nos 
artigos 236 e 237 da CLT sempre que a atividade ocorra nas dependências ou projeções das 
concessionárias, para em Assembleias Gerais  Extraordinárias, a realizar−se nas datas, locais e 
horários abaixo especificados, deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: ORDEM DO DIA: 01 − 
Discussão, deliberação e elaboração da pauta única de reivindicações sócio−econômicas a ser 
apresentada às empresas, mantendo−se porventura, as Cláusulas mais benéficas aos empregados, 
dando início ao processo de negociação coletiva para a data−base de 1º de maio de 2026. 02 − Deliberar 
sobre a concessão de poderes à diretoria do Sindicato, para em nome da categoria representada, 
negociar, e a qualquer tempo, firmar acordo coletivo, convenção coletiva ou se necessário, suscitar os 
competentes dissídios coletivos. 03 − Autorizar a diretoria do Sindicato a instaurar o “PROTESTO 
JUDICIAL” para garantia da data base de 1º de maio de 2026, caso necessário; 04 − Deliberar sobre o 
percentual a ser descontado à título de cota de participação negocial, e/ou contribuição confederativa; 
e/ou contribuição assistencial. 05 − Decidir sobre a deflagração de movimento grevista nos termos da 
LEI 7.783/89 (Lei de Greve); 06 − Manter a Assembleia em caráter permanente para conhecimento da 
posição das Empresas, bem como sobre o andamento das negociações, a fim de serem tomadas as 
deliberações que se fizerem necessárias; 07 − Leitura, discussão e votação da ata da presente 
assembleia. DIAS, LOCAIS E HORÁRIOS: Dia 05/03/2026 – Santa Fé do Sul/SP – das 09:00 às 12:00 
horas − na Estação Ferroviária − Dia 04/03/2026 − Jales/SP – das 15:00 às 17:00 horas – na Via 
Permanente. − Dia 04/03/2026 – Votuporanga/SP – às 07:00 horas –  Via Permanente. − Dia 03/03/2026 
– São José do Rio Preto/SP – das 13:00 às 16:00 na Estação Ferroviária – Av. Waldemar Lopes Ferraz 
s/n° − Dia 03/03/2026 – Pindorama/SP – às 07:00 horas – na Via Permanente; dia 02/03/2026 − 
Chapadão do Sul(MS) – às 07:00 horas no Terminal de Carga; Dia 02/03/2026 – Alto Taquari (MT) −  às 
15:00 horas – na Oficina Mecânica da Rumo −  Dia 03/03/2026 − Alto Araguaia (MT) – às 07:00 horas – 
no terminal de carga; dia 04/03/2026 – Rondonópolis (MT) – às 07:00 e às 15:00 horas no  terminal de 
carga.  Obs: Os horários acima são os de segunda convocação, ficando a primeira convocação uma 
hora antes. Será observado o quórum legal, sendo que as deliberações tomadas cumprirão as 
determinações legais e estatutárias com plena validade para todos os fins de direito. São José do Rio 
Preto (SP), 11 de fevereiro de 2026. Francisco Aparecido Felicio − Diretor Presidente. 

ΛΑΝ∩ΑΜΕΝΤΟΣ
ΙΜΟΒΙΛΙℑΡΙΟΣ

www.embraesp.com.br
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3665-1590

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90002/2026
UASG – 380254 - PENITENCIÁRIA FEMININA “SAN-

DRA APARECIDA LÁRIO VIANNA” DE PIRAJUÍ
Modalidade: Pregão Eletrônico 90002/2026
Nº Processo: 006.00051728/2026-88
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos 
(kit) para atender as necessidades desta Unidade 
Prisional.
Total de Itens Licitados: 75 (setenta e cinco) itens.
Valor total da licitação: R$ 121.695,15 (cento e vinte 
e um mil, seiscentos e noventa e cinco reais e quinze 
centavos)
Disponibilidade do edital: 12/02/2026
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal João Pereira Martins, Km 
01 - Centro Prisional - CEP: 16.604-900 - Pirajuí/SP; e
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Entrega das Propostas: a partir de 13/02/2026 às 
08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 03/03/2026 às 09h00  no 
site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

Bolsa tem 11º recorde do ano; 
dólar cai com dados dos EUA

Recursos externos 
fazem a diferença e 
Ibovespa sobe 2,03%; 
relatório de emprego 
mantém moeda 
americana em baixa

Indicadores Mercado

OLDENFORS HOLDING S.A.
CNPJ/MF 07.695.756/0001-41 - NIRE 353.003.259.23

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, horário e local: 11 de dezembro de 2025, às 14h, na sede social da Oldenfors Holding S.A. (“Companhia”), 
sociedade com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar (parte), na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Mesa: Presidente - Sra. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña; Secretário - Sr. Marcos Hiyoshi Kubo. Convocação e 
Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) o aumento de capital social mediante a capitalização de parte das Reservas de Lucros existentes em 31 de 
dezembro de 2024, com emissão de ações, a título de bonificação; e (ii) a alteração do Estatuto Social da Companhia. 
Documentos e Publicações: Leitura dispensada, por unanimidade de votos. Deliberações Tomadas: Dando início aos 
trabalhos, foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, bem como sua publicação com a omissão das 
assinaturas, nos termos do § 1º do Art. 130 da Lei das S.A. Após exame e discussão das matérias constantes da ordem 
do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, com a abstenção 
dos legalmente impedidos, o seguinte: 1. Aprovar a proposta de aumento do capital social da Companhia, mediante a 
capitalização de parte das Reservas existentes em 31 de dezembro de 2024, sendo R$21.000,00 oriundos da reserva 
legal e R$52.000,00 da reserva especial destinada a futuro aumento de capital, passando o capital social da Companhia 
dos atuais R$ 237.056,00 para R$ 310.056,00, um aumento, portanto, no valor de R$ 73.000,00, atribuindo aos 
Acionistas, a título de bonificação, 73.000 novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. (i) Para os fins do 
disposto do art. 10 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e do art. 58, § 1º da Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1.585/15, conforme alterada, o custo de aquisição é de R$1,00 por ação. (ii) As ações bonificadas 
serão de mesma espécie das ações atualmente emitidas pela Companhia e conferirão aos seus titulares os mesmos 
direitos e vantagens das ações emitidas pela Companhia, a partir da presente data. (iii) As ações bonificadas serão 
creditadas até 31 de dezembro de 2025. (iv) As ações bonificadas serão entregues de acordo com as posições acionárias 
existentes na presente data (data-base). As ações da Companhia serão negociadas ex-direitos a partir de 03 de 
dezembro de 2025, inclusive. 2. Aprovar, a alteração do Estatuto Social da Companhia, para ajustar o novo capital social 
da Companhia conforme item acima. Em virtude dessas alterações, o art. 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 5º - O capital social é de R$ 310.056,00, integralmente realizado e dividido em 310.056 ações 

ordinárias, nominativas, sem valor nominal.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 11 de dezembro de 
2025. Maria Cecília Castro Neves Ipiña - Presidente da Mesa. Marcos Hiyoshi Kubo - Secretário. Os Acionistas: David 
Feffer - Pp. Marcos Hiyoshi Kubo - advogado. Daniel Feffer - Pp. Marcos Hiyoshi Kubo - advogado. Jorge Feffer -  
Pp. Marcos Hiyoshi Kubo - advogado. Ruben Feffer - Pp. Marcos Hiyoshi Kubo - advogado. A presente é cópia fiel da 
original, lavrada no livro próprio. Marcos Hiyoshi Kubo - Secretário. JUCESP nº 43.440/26-5 em 05/02/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

SUZANO HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.651.809/0001-05 - NIRE 35.300.011.864
Ata de Assembleia Geral Extraordinária

Data, Horário e Local: 19 de dezembro de 2025, às 11h00, na sede social da Suzano Holding S.A. 
(“Companhia”), situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 21º andar (parte), na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: Presidente - Sr. Claudio Thomaz Lobo Sonder; Secretária - 
Sra. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital 
de convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, 
nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o 
aumento de capital social, mediante capitalização da Reserva Especial para Futuro Aumento de 
Capital, da Reserva Estatutária e da Reserva Legal existentes em 31 de dezembro de 2024, com a 
entrega de ações em bonificação; (ii) a distribuição de dividendos, na forma do artigo 204, §2º, da Lei 
das S.A.; e (iii) a consequente alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social da Companhia. 
Documentos e Publicações: Leitura dispensada, por unanimidade de votos. Os documentos 
exigidos pela Resolução CVM 81/22, conforme alterada, foram divulgados ao mercado 
eletronicamente. Deliberações Tomadas: Dando início aos trabalhos, foi autorizada a lavratura desta 
ata na forma de sumário, bem como sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos dos 
§§1º e 2º do art. 130 da Lei das S.A. Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o seguinte: 1. Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia em R$ 2.009.852.000,00, mediante a capitalização de Reserva Especial 
para Futuro Aumento de Capital, da Reserva Estatutária e da Reserva Legal, como seguem: 
(a) R$ 483.458.000,00 proveniente da Reserva Legal; (b) R$ 919.992.000,00 proveniente da Reserva 
Especial para Futuro Aumento de Capital; e (c) 606.402.000,00 proveniente da Reserva Estatutária, 
todas existentes em 31 de dezembro de 2024, inclusive para os fins do disposto no art. 199 da Lei 
6.404/76 e no art. 31, §2º do Estatuto Social da Companhia, atribuindo-se aos Acionistas, a título de 
bonificação, 411.127.775 novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo (a) 178.390.693 
ações ordinárias, (b) 163.029.165 ações preferenciais classe A e (c) 69.707.917 ações preferenciais 
classe B, na proporção de 0,5 nova ação para cada ação existente, passando o capital social da 
Companhia de R$ 5.775.670.351,97 para R$ 7.785.522.351,97, dividido em 1.102.836.987 ações, 
sendo 478.527.277 ações ordinárias, 437.320.473 ações preferenciais classe A e 186.989.237 ações 
preferenciais classe B, todas nominativas e sem valor nominal. (i) Para os fins do disposto do art. 10 
da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 58, § 1º, da Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1.585/15, conforme alterada, o custo das ações bonificadas atribuídas aos 
acionistas é de R$ 4,888631034 por ação. (ii) As ações bonificadas serão de mesma espécie e classe 
das ações atualmente emitidas pela Companhia e conferirão aos seus titulares os mesmos direitos e 
vantagens das ações emitidas pela Companhia, a partir da presente data. (iii) As ações bonificadas 
serão creditadas em 26 de dezembro de 2025. (iv) As ações bonificadas serão entregues de acordo 
com as posições acionárias existentes na presente data (“Data-base”). As ações da Companhia serão 
negociadas ex-direitos a partir de 22 de dezembro de 2025, inclusive. (v) A bonificação será efetuada 
em números inteiros e não haverá frações de ações. 2. Aprovar, na forma do artigo 204, §2º, da Lei 
das S.A., a distribuição de dividendos no valor total de R$ 1.340.824.000,00 (um bilhão, trezentos e 
quarenta milhões, oitocentos e vinte e quatro mil reais), correspondendo a R$ 1,83456766213 por 
ação ordinária, R$ 2,01802442834 por ação preferencial de classe A e R$ 2,01802442834 por ação 
preferencial de classe B. Os dividendos são declarados à conta da Reserva de Lucros a Realizar com 
base no balanço datado de 31 de dezembro de 2024, observando-se que os dividendos: (i) terão 
como base de cálculo a posição acionária da Companhia nesta data, sendo que, a partir de 22 de 
dezembro 2025, as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos”; (ii) os dividendos serão 
pagos em 3 parcelas anuais, em dezembro de 2026, 2027 e 2028, em datas a serem oportunamente 
estabelecidas pelo Conselho de Administração. As datas e os procedimentos relativos ao pagamento 
dos dividendos serão informados pela Companhia por meio de Aviso aos Acionistas a ser 
oportunamente divulgado; e (iii) os dividendos são isentos de Imposto de Renda, de acordo com a 
legislação em vigor na presente data. 3. Em consequência da bonificação de ações, aprovar a 
alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social com o novo capital social da Companhia, conforme 
item 1 acima, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º - O capital social é de 
R$ 7.785.522.351,97, integralmente realizado e dividido em 1.102.836.987 ações nominativas, sem 
valor nominal, das quais 478.527.277 ordinárias, 437.320.473 preferenciais classe A e 186.989.237 
preferenciais classe B. [...]” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. 
São Paulo, 19 de dezembro de 2025. Claudio Thomaz Lobo Sonder - Presidente da Mesa. Maria 
Cecília Castro Neves Ipiña - Secretária. Os Acionistas: David Feffer, Daniel Feffer, Ruben Feffer, 
Mikhael Henriques Feffer, Izabela Henriques Feffer, Gabriela Feffer Moll, Adriana Feffer Skaf, Marina 
Feffer Oelsner, Josef Feffer, Renata Hauptmann Feffer, Felipe Feffer, Victor Feffer, Alan Feffer, Polpar 
S.A., IPLF Holding S.A., David Feffer e Irmãos - Condomínio - Pp. Marcos Hiyoshi Kubo - advogado. 
Janet Guper, Lisabeth S. Sander, Pedro Noah H. Guper, Ian Baruch H. Guper, Rafael Provenzale 
Guper, Gabriel Provenzale Guper, Nina Guper Sander, Julia Guper Sander, Diego Guper Gersgorin, 
Bianca Terpins Garcia - Pp. Ricardo Madrona Saes - advogado. A presente é cópia fiel da original, 
lavrada no livro próprio. Maria Cecília Castro Neves Ipiña - Secretária. JUCESP nº 43.439/26-3 em 
05/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ � ΦΦΜ 3359/2026      
Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε −λαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm −νσ λυχρατιϖοσ, ατραϖσ δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. Αρναλδο, 251 
� Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ, παρα χοντραταο δε εmπρεσα 
εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε σερϖιοσ δε ρεφορmα χιϖιλ ε σερϖιοσ εσπεχιαλιζαδοσ παρα αδεθυα⌡εσ δα ινφραεστρυτυρα δο ΧΜΕ � 2≡ συβσολο 
δο ΙΧΕΣΠ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRNICO N≡ 90.008/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N≡ 02.814/2025 � PREFEITURA DO MUNIC⊆PIO 
DE OSASCO − OΒJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRLEO − GLP, conforme Especifica⌡es e Condi⌡es constantes 
do Edital e seus Anexos que estar〈 ◊ disposio dos interessados nos stios: https://
ωωω.gov.br/compras/pt−br e https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 − Envio 
das Propostas de Preos pelo site https://ωωω.gov.br/compras/pt−br, com DATA DO 
IN⊆CIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRNICA: 13/02/2026 e DATA E 
HORA DA AΒERTURA DA SESS℘O P∨ΒLICA: 05/03/2026 ◊s 10h00min.

Osasco, 10 de fevereiro de 2026.
Meire Regina Hernandes

Secret〈ria Executiva de Compras e Licita⌡es 

PREFEITURA DO MUNIC⊆PIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇ∏ES

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

AVISO

Εm χονφορmιδαδε χοm ο δισποστο νο αρτιγο 12 δε σευ Εστατυτο, ο Οπεραδορ 
Ναχιοναλ δο Σιστεmα Ελτριχο � ΟΝΣ ινφορmα θυε ο Ρελατ⌠ριο δα Αδmινιστραο 
ε ασ Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ δο εξερχχιο δε 2025, βεm χοmο ο Ρελατ⌠ριο 
δοσ Αυδιτορεσ Ινδεπενδεντεσ ε ο παρεχερ δο Χονσεληο Φισχαλ, εσταρο 
δισπονϖεισ α παρτιρ δε 13 δε φεϖερειρο δε 2026 εm σευ σιτε: ωωω.ονσ.οργ.βρ.

Ριο δε ϑανειρο, 12 δε φεϖερειρο δε 2026.
Οπεραδορ Ναχιοναλ δο Σιστεmα Ελτριχο

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital e nos termos de dispositivos estatutários, fica convocado 

o Conselho de Representantes da Federação das Indústrias do Estado de São 

Paulo - FIESP para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no próximo 

dia 23 de fevereiro, de forma exclusivamente presencial, no Edifício-Sede 

da FIESP, na Avenida Paulista, 1313 - 15º andar, às 16h, em primeira 

convocação, a fim de apreciar e deliberar, em atendimento ao disposto no 

Artigo 42, §1º, incisos II e III, dos Estatutos da FIESP, sobre:

a) Balanços Patrimonial e Financeiro referentes ao exercício de 2025;

b) Contas da Gestão Finda.

Não havendo número legal de votantes na hora designada o Conselho se 

reunirá, em segunda convocação, no mesmo dia e local, às 16h30, deliberando 

pela maioria de votos dos Delegados presentes.

A cópia dos referidos Balanços será encaminhada posteriormente aos 

integrantes do Conselho de Representantes da FIESP.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2026

Paulo Antonio Skaf

Presidente

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 02 de janeiro de 2026, às 08h, na sede social da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais (“Companhia”), localizada na 
Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 2. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. Convocação: Dispensada a convocação em face da presença dos acionistas detentores da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do 
artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Patricia Chacon Jimenez e Secretária: Elaine Cristina Barreiro. 5. Ordem do Dia: (i) Alterar o artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia; (ii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia; (iii) Eleger os Srs. Emilio Bentancourt e Emerson Pinheiro Valentim para a Diretoria 
da Companhia; (iv) Desinvestir o Sr. José Rivaldo Leite da Silva do cargo de Diretor Presidente e indicar a Sra. Patricia Chacon Jimenez para substituí-lo; 
(v) Consolidar a composição da Diretoria e a nomenclatura reformada dos cargos ocupados por cada um dos membros; (vi) Atribuir funções de caráter 
executivo ou operacional e de fiscalização ou controle perante a Superintendência de Seguros Privados - Susep; (vii) Ratificar as funções específicas 
atribuídas a determinados diretores perante a Superintendência de Seguros Privados; (viii) Criar o Comitê de Remuneração da Companhia; (ix) Eleger 
os membros do Comitê de Remuneração da Companhia; e (x) Aprovar a Política de Remuneração da Companhia. 6. Deliberações: Os acionistas 
aprovaram, por unanimidade e sem reservas: (i) A reforma da redação do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 6º. A diretoria será composta por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 25 (vinte e cinco) membros, residentes no país, eleitos e destituíveis, 
a qualquer tempo, pela Assembleia Geral da Companhia, com um mandato unificado de 03 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 01 (um(a)) Diretor(a) 
Presidente, 01 (um(a)) CEO - Seguros e 01 (um(a)) Diretor(a) Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos e os demais terão sua 
designação estabelecida pela própria Assembleia Geral, por ocasião de cada eleição.”; (ii) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a redação constante do Anexo I (“Anexo I - Estatuto Social”) à presente ata; (iii) A eleição do Sr. Emílio Bentancourt, brasileiro, casado, 
securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.684.091-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 319.348.518-76 como Diretor Executivo de Riscos 
e Governança e do Sr. Emerson Pinheiro Valentim, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.205.397-4 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 176.684.738-23 como Diretor Executivo de Produção, com mandato unificado ao dos demais membros da Diretoria, vigorando até a 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada até 31 de março de 2028. Os eleitos declaram, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos, por lei 
especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, bem como que irão conduzir a administração da Companhia de acordo com os termos e condições previstos na lei aplicável 
e no Estatuto Social. Os membros da Diretoria são investidos em seus cargos nesta data mediante assinatura do respectivo termo de posse. Os termos 
de posse e declarações de desimpedimento, assinados pelos eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. Ademais, fica consignado que os 
diretores ora eleitos preenchem as condições previstas na Resolução CNSP nº 422/2021 e que tomarão posse em seus respectivos cargos em ato 
separado; (iv) A desinvestidura, com efeitos imediatos, do Sr. José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 047.332.458-07, do cargo de Diretor Presidente da Companhia, que passa a 
ser ocupado pela Sra. Patricia Chacon Jimenez, equatoriana, casada, economista, portadora do RNM V750554-0 e inscrita no CPF sob nº 234.843.708-23, 
que, por sua vez, deixa de ocupar o cargo de COO (Chief Operating Officer) - Seguros, o qual fica extinto. A Companhia manifesta seu sincero 
agradecimento ao Sr. José Rivaldo Leite da Silva pela sua dedicada atuação, comprometimento e significativa contribuição ao longo de mais de 40 
(quarenta) anos na Porto; (v) A consolidação da composição da Diretoria e dos 22 (vinte e dois) cargos ocupados, por cada um dos seus membros, com 
sua nomenclatura reformada, na forma abaixo: Diretora Presidente: Patricia Chacon Jimenez, equatoriana, casada, economista, portadora do RNM 
V750554-0 e inscrita no CPF sob nº 234.843.708-23; CEO - Seguros: Paulo Sérgio Kakinoff, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 25.465.939 - 1 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 194.344.518-41; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e 
Investimentos: Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente: Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 118.454.608-80; Diretor Vice-Presidente Comercial e Marketing: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 286.554.708-64; Diretor Vice-Presidente - 
Negócios Financeiros: Marcos Roberto Loução, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o nº 857.239.919-49; Diretor Vice-Presidente de Tecnologia, Dados e Atendimento: Marcos Rogério Sirelli, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 249.181.618-04; Diretor Vice-Presidente: Sami Foguel, 
brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.396.262-10 SSP/BA e inscrito no CPF sob nº 263.344.758-94; Diretora 
Executiva Jurídica: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, 
inscrita no CPF sob o nº 174.320.898-76; Diretor Executivo: Domingos de Toledo Piza Falavina, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 25.965.032-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 214.175.878-57; Diretor Executivo de Produção: Emerson Pinheiro 
Valentim, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.205.397-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 176.684.738-23; 
Diretor Executivo de Riscos e Governança: Emílio Bentancourt, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.684.091-0 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 319.348.518-76; Diretor Executivo de Investimentos: Izak Rafael Benaderet, brasileiro, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 24.739.792-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 128.339.398-09; Diretor Executivo - Produto Automóvel: Jaime 
Soares Batista, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
182.469.498-96; Diretor Executivo - Produto Ramos Elementares: Jarbas de Medeiros Baciano, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 246.784.718-71; Diretora Executiva de Gente e Cultura: Patricia 
Quirico Coimbra, brasileira, solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 07286748-4 IFP/RJ, inscrita no CPF sob o nº 942.767.907-78; 
Diretor de Controladoria: Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.397.726-5 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 200.476.918-16; Diretores sem denominação especial: Carlos Eduardo Naegeli Gondim, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 11071413-6 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 052.854.947-29; Luiz Vicente Guaranha Lapenta, 
brasileiro, casado, atuário, portador da Cédula de Identidade RG nº 60.736.794-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 801.614.640-68; Marcelo Sebastião 
da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
112.681.578-05; Nelson Santos Aguiar, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.376.886-3 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 
218.048.598-00; e Tiago Violin, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 28.158.840-5 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o nº 283.416.528-97; todos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, 
Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, todos com mandato que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária a se realizar até 31 de 
março de 2028; (vi) A atribuição de funções de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle perante a Superintendência de Seguros 
Privados - Susep, ficando a Sra. Patricia Chacon Jimenez designada como Diretora responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados, em substituição ao Sr. José Rivaldo Leite da Silva, desinvestido neste ato e o Sr. Emílio Bentancourt 
designado como Diretor responsável pelos controles internos, em substituição à Adriana Pereira Carvalho Simões; e (vii) A ratificação das funções de 
caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle, atribuídas a determinados diretores estatutários da Companhia perante a Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP, em atendimento à regulamentação aplicável, da seguinte forma: I - Funções de Caráter Executivo ou Operacional: 
a. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP - Jaime Soares Batista; b. Diretor responsável técnico - Celso Damadi; c. Diretor responsável 
administrativo-financeiro - Rafael Veneziani Kozma; d. Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos 
de contabilidade - Rafael Veneziani Kozma; e. Diretor responsável pelos registros das apólices e endossos emitidos, bem como dos cosseguros aceitos 
- Jaime Soares Batista; f. Diretora responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados - Patricia 
Chacon Jimenez; g. Diretor responsável pelo relacionamento com o cliente (Resolução CNSP nº 382/2020) - Luiz Augusto de Medeiros Arruda; 
h. Diretor responsável pelo registro das operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros (Resolução CNSP nº 
383/2020) - Rafael Veneziani Kozma; i. Diretora responsável pelo Open Insurance (Resolução CNSP nº 415/2021) - Patricia Chacon Jimenez. 
II. Funções de Caráter de Fiscalização ou Controle: a. Diretora responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613, de 1998 (Circulares SUSEP 
nº 234/2003 e 612/2020) - Adriana Pereira Carvalho Simões; b. Diretor responsável pelos controles internos - Emílio Bentancourt. A composição da 
Diretoria e as designações específicas atribuídas aos seus membros, todos com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária a se realizar até 31 
de março de 2028, consta, com informações idênticas, na tabela expositiva abaixo:

Cargo Nome Designação SUSEP

Diretora Presidente Patricia Chacon Jimenez
Responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados e Responsável pelo 
Open Insurance (Resolução CNSP nº 415/2021)

CEO - Seguros Paulo Sérgio Kakinoff N/A

Diretor Vice-Presidente - Financeiro, 
Controladoria e Investimentos

Celso Damadi Responsável técnico

Diretor Vice-Presidente Lene Araújo de Lima N/A

Diretor Vice-Presidente 
Comercial e Marketing

Luiz Augusto de Medeiros Arruda
Responsável pelo relacionamento com o cliente 
(Resolução CNSP nº 382/2020)

Diretor Vice-Presidente - 
Negócios Financeiros

Marcos Roberto Loução N/A

Diretor Vice-Presidente de 
Tecnologia, Dados e Atendimento

Marcos Rogério Sirelli N/A

Diretor Vice-Presidente Sami Foguel N/A

Diretora Executiva Jurídica Adriana Pereira Carvalho Simões
Responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613, de 1998 
(Circulares SUSEP nº 234/2003 e 612/2020)

Diretor Executivo Domingos de Toledo Piza Falavina N/A

Diretor Executivo de Produção Emerson Pinheiro Valentim N/A

Diretor Executivo de 
Riscos e Governança

Emílio Bentancourt Responsável pelos controles internos

Diretor Executivo de Investimentos Izak Rafael Benaderet N/A

Diretor Executivo - Produto Automóvel Jaime Soares Batista
Responsável pelas relações com a SUSEP e Responsável pelos 
registros das apólices e endossos emitidos, bem como dos 
cosseguros aceitos

Diretor Executivo - 
Produto Ramos Elementares

Jarbas de Medeiros Baciano N/A

Diretora Executiva de Gente e Cultura Patricia Quirico Coimbra N/A

Diretor de Controladoria Rafael Veneziani Kozma

Responsável administrativo-financeiro, Responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos de contabilidade e Responsável pelo registro das 
operações de seguros, previdência complementar aberta, 
capitalização e resseguros (Resolução CNSP nº 383/2020)

Diretor sem denominação especial Carlos Eduardo Naegeli Gondim N/A

Diretor sem denominação especial Luiz Vicente Guaranha Lapenta N/A

Diretor sem denominação especial Marcelo Sebastião da Silva N/A

Diretor sem denominação especial Nelson Santos Aguiar N/A

Diretor sem denominação especial Tiago Violin N/A

Por fim, os acionistas reunidos em Assembleia autorizaram a Diretoria da Companhia a tomar todas e quaisquer medidas necessárias para execução das 
deliberações havidas e aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (viii) A criação do 
Comitê de Remuneração da Companhia, órgão vinculado à Diretoria, o qual atenderá a todas as sociedades integrantes do grupo prudencial Porto 
conforme divulgado e atualizado pela Superintendência de Seguros Privados - Susep. O Comitê de Remuneração deverá: I - elaborar a política de 
remuneração, propondo mecanismos de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de recrutamento e desligamento; 
II - supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração; III - avaliar periodicamente a política de remuneração, em especial 
quanto a: (a) sua contribuição para os objetivos dispostos na regulamentação; (b) sua conformidade com o disposto regulamentação e legislação 
aplicáveis; e (c) discrepâncias significativas em relação a empresas congêneres; IV - revisar a política de remuneração, formulando e avaliando propostas 
de alterações; e V - propor os valores: (a) para demais cargos da alta administração, quando não estatutários, incluindo, no mínimo, vice-presidentes e 
diretores; gestores-chave em funções de controle, incluindo, no mínimo, os titulares das unidades de gestão de riscos, conformidade e Auditoria Interna; 
e outros gestores cuja atuação, na avaliação da supervisionada, possa ter impacto material sobre a exposição da supervisionada a riscos e (b) de 
remuneração global ou individual dos administradores, de que trata o art. 152 da LSA, para fins de aprovação por esta Assembleia Geral. O mandato dos 
membros do Comitê será de até 10 (dez) anos e constará do Regimento Interno do referido órgão; (ix) A eleição do Sr. Bruno Campos Garfinkel, brasileiro, 
divorciado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.972.375-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o 267.737.238-09, 
(b) Sr. Paulo Sérgio Kakinoff, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.465.939 - 1 SSP/SP e inscrito no 
CPF sob nº 194.344.518-41; e (c) Sra. Célia Kochen Parnes, brasileira, divorciada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.683.944-4 
SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 085.502.278-70, para atuar como membros do Comitê de Remuneração da Companhia, para um mandato de até 10 
(dez) anos, iniciado nesta data. O Sr. Bruno Campos Garfinkel atuará como Coordenador do Comitê. Os eleitos possuem endereço na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 11º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01216-012. Os eleitos declararam, sob as penas da 
lei, que não se encontram impedidos, por lei especial, de exercer o mandato que lhe foram conferidos na Companhia, e nem foram condenados ou estão 
sob efeitos de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, bem como que irão conduzir a seu mandato de acordo 
com os termos e condições previstos na lei aplicável e no Estatuto Social. Os membros do Comitê de Remuneração são investidos em seus cargos nesta 
data mediante assinatura do respectivo termo de posse. Os termos de posse e declarações de desimpedimento, assinados pelos eleitos, ficarão 
arquivados na sede da Companhia. Ademais, fica consignado que os eleitos preenchem as condições previstas na Resolução CNSP nº 422/2021 e na 
Resolução CNSP nº 476/2024 e que tomarão posse em seus respectivos cargos em ato separado; e (x) A Política de Remuneração da Companhia, que 
será aplicável a todas as sociedades integrantes do grupo prudencial Porto conforme divulgado e atualizado pela Superintendência de Seguros Privados 
- Susep, conforme documento arquivado na sede desta Companhia. 6. Documentos Arquivados: Termos de posse, declarações de desimpedimento, 
procurações, Política de Remuneração e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 02 de janeiro de 2026. Assinaturas: 
(ass.) Patricia Chacon Jimenez, Presidente da Mesa e (ass.) Elaine Cristina Barreiro, Secretária. Acionistas: Porto Seguro S.A., representada por sua 
Diretora Sra. Patricia Chacon Jimenez e por sua procuradora Sra. Elaine Cristina Barreiro e Porto Seguro Serviços e Comércio S.A., representada por 
sua procuradora Sra. Elaine Cristina Barreiro. A presente certidão é cópia fiel da lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 02 de janeiro de 2026. 
Patricia Chacon Jimenez - Presidente; Elaine Cristina Barreiro - Secretária. JUCESP nº 44.549/26-0 em 06/02/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

BRBI BR Partners S.A. 
CNPJ/MF nº 10.739.356/0001-03 – NIRE 35.300.366.727 | Código CVM: 25860 | Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 20 de março de 2026
Convocamos os senhores acionistas da BRBI BR Partners S.A., sociedade por ações aberta, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3732, 28º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.366.727 e no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia sob o nº 10.739.356/0001-03, registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o código 2586-0 (“Companhia”), nos termos 
do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e dos artigos 4º e 6º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 81”), a se reunirem, de modo exclusivamente presencial, para garantir a autenticidade e a integridade 
das deliberações, em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 20 de março de 2026, às 10:00, na 
sede da Companhia (“AGO”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, incluindo o relatório da administração, o relatório do Comitê de 
Auditoria e o parecer dos auditores independentes; (ii) deliberar sobre a proposta de destinação do resultado 
relativo ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) definir o número de membros do Conselho de 
Administração da Companhia; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia; e (v) fixar 
a remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026. Instruções 
e Informações Gerais: Observado o disposto no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, solicita-se 
aos acionistas que se fizerem representar por procuração a entrega na sede da Companhia de mandato e 
dos documentos que comprovam os poderes do respectivo representante legal, dentro do prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis antes da data marcada para a realização da AGO, isto é, até às 10:00 horas do dia 18 de 
março de 2026. Para participar da AGO, os acionistas deverão exibir documento de identidade/documentos 
societários e comprovante de titularidade das ações da Companhia emitido nos 5 (cinco) dias anteriores à data 
de realização da AGO pela instituição depositária, sendo que as orientações detalhadas acerca da documentação 
exigida para participação na AGO constam na Proposta da Administração disponibilizada pela Companhia nos 
endereços abaixo indicados. Por fim, recomendamos aos acionistas que cheguem ao local com 1 (uma) hora 
de antecedência, para o devido cadastramento e ingresso no local da AGO. Caso, por motivo de força maior, a 
AGO não possa ser realizada no edifício onde se situa a sede da Companhia, a AGO será realizada na unidade 
de apoio da Companhia, localizada no mesmo munícipio da sede social, na Rua Iguatemi, 151 – 25º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo, SP, 01451-011, nos termos do art. 5º, inciso II, da Resolução CVM 81. Ainda, o acionista 
que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente 
pelas instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia; (ii) transmitir as instruções de 
voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja o BTG Pactual Serviços Financeiros S/A 
DTVM, conforme instruções estabelecidas na Proposta da Administração; ou (iii) preencher o boletim de voto à 
distância (“Boletim de Voto”) disponível nos endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia, 
conforme instruções contidas na Proposta da Administração para a AGO. Para mais informações, observar 
as regras previstas na Resolução CVM 81, na Proposta da Administração e no Boletim de Voto. A eleição dos 
membros do Conselho de Administração será realizada em observância às disposições dos artigos 141 e 147 
da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução CVM 81 e da Resolução CVM 80, de 29 de março de 2022, 
sendo necessário, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital votante para que os acionistas possam requerer 
a adoção do processo de voto múltiplo, nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, obser-
vado o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da AGO para o exercício de tal 
faculdade. Ainda, os acionistas poderão, observado o disposto no artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das 
Sociedades por Ações, solicitar a realização de votação em separado para eleição de membro do Conselho 
de Administração. Informamos, ainda, que o percentual mínimo de participação para pedido de instalação do 
Conselho Fiscal é de 2% das ações com direito de voto e 1% das ações sem direito de voto, conforme disposto 
na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 70 de 22 de março de 2022 (“Resolução 70/22”), 
observando-se que tal faculdade deverá ser requerida em até 48 horas de antecedência da Assembleia. Os 
titulares de American Depositary Receipts – ADRs representativos de Units de emissão da Companhia não estão 
habilitados a votar diretamente na AGO. O exercício dos direitos de voto relacionados às ações subjacentes 
aos ADRs deverá ser realizado exclusivamente por meio do banco depositário do programa de ADRs, Citibank 
N.A., de acordo com os procedimentos, prazos e condições por ele estabelecidos. Os detentores de ADRs que 
desejarem exercer seus direitos de voto deverão encaminhar suas instruções ao banco depositário dentro dos 
prazos por este definidos. A Companhia não se responsabiliza por instruções de voto enviadas fora do prazo 
ou em desacordo com os procedimentos do banco depositário. Estão à disposição dos acionistas, na sede 
social da Companhia e nos websites da Companhia (https://ri.brpartners.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br), 
da B3 (www.b3.com.br) e da U.S. Securities and Exchange Commission- SEC (www.sec.gov), nos termos do 
artigo 124, § 6º, e do artigo 135, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM 81, a Proposta 
da Administração e demais documentos e informações relacionados às matérias constantes da ordem do dia 
da AGO. São Paulo, 10 de fevereiro de 2026. Jairo Eduardo Loureiro Filho – Presidente do Conselho de 
Administração. (10, 11 e 12/02/2026)

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3350/2026 � ΡΧ  8854/2026
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ ◊σ εmπρεσασ αβαιξο αο φορνεχιmεντο δε 
�ΜΑΤΕΡΙΑΛ ΜΕDΙΧΟ− ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΑΙΣ�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΧΟD DΕΣΧΡΙ∩℘Ο DΟ ΜΑΤΕΡΙΑΛ ΕΜΠΡΕΣΑ ΧΝΠϑ
72506 ΜΙΧΡΟ ΦΟΡΧΕΠΣ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ,ΡΕΤΑ 25ΧΜ ( ϑΑΧΑΡ⊃) Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
72504 ΜΙΧΡΟ ΦΟΡΧΕΠΣ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ ΠΑΡΑ ΒΙΟΠΣΙΑ ( ϑΑΧΑΡ⊃) Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
63587 ΜΙΧΡΟ ΠΙΝ∩Α ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ (ΠΟΝΤΑΣ ΠΑΡΑ ΕΣΘΥΕΡDΑ) Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
63592 ΜΙΧΡΟ ΤΕΣΟΥΡΑ ΝΙΧΟΛΑ (ΠΟΝΤΑΣ ΡΕΤΑΣ) Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
72507 ΜΙΧΡΟ ΦΟΡΧΕΠΣ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ,ΡΕΤΑ 16,5ΧΜ ( ϑΑΧΑΡ⊃) Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
72517 ΧℜΝΥΛΑ DΕ ΣΥΧ∩℘Ο ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ, 2,0 ΜΜ DΕ ΧΟΜΠ Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
72518 ΧℜΝΥΛΑ DΕ ΣΥΧ∩℘Ο ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ, 2,5 ΜΜ DΕ ΧΟΜΠ Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
72519 ΧℜΝΥΛΑ DΕ ΣΥΧ∩℘Ο ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ, 3,0 ΜΜ DΕ ΧΟΜΠ Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
63595 ΜΙΧΡΟ ΦΑΧΑ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ (ΦΟΙΧΕ) Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
72509 ΜΙΧΡΟ DΙΣΣΕΧΤΟΡ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ,ΓΑΝΧΗΟ ΡΟΜΒΟ ΑΝΓΥΛΑDΟ Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
72508 ΜΙΧΡΟ ΓΥΙΑ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ Π/ ΣΥΤΥΡΑ , ΠΟΝΤΑ ΓΑΡΦΟ Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95

72520
ΣΥΠΟΡΤΕ ΧΟΜΠΛΕΤΟ Π/ ΛΑΡΙΝΓΟΣΧΠΙΟ ΣΥΣΠΕΝΣΟ
(ΑDΥΛΤΟ ΟΥ ΙΝΦΑΝΤΙΛ) Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95

72503 ΜΙΧΡΟ ΦΟΡΧΕΠΣ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ, ΑΠΡΕΕΝΣ℘Ο DΕ ΧΑΡΤΙΛΑΓΕΜ Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
63589 ΜΙΧΡΟ ΠΙΝ∩Α ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ (ΠΟΝΤΑΣ ΡΕΤΑΣ) Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
72502 ΜΙΧΡΟ ΦΟΡΧΕΠΣ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ, ΧΥΡςΑ Ε ( ϑΑΧΑΡ⊃) Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95
63588 ΜΙΧΡΟ ΠΙΝ∩Α ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ (ΠΟΝΤΑΣ ΠΑΡΑ DΙΡΕΙΤΑ) Λαβορατοριοσ Β Βραυν ΣΑ 31.673.254/0010−95

63590 ΜΙΧΡΟ ΤΕΣΟΥΡΑ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ (ΠΟΝΤΑΣ ΧΥΡςΑΣ ΠΑΡΑ ΕΣΘΥΕΡDΑ)
Φερραρι Ινδυστρια ε Χοmερχιο δε 

Απαρεληοσ Μεδιχοσ Λτδα 56.057.789/0001−71

63593 ΜΙΧΡΟ ΤΕΣΟΥΡΑ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ (ΠΟΝΤΑΣ ΧΥΡςΑΣ ΠΑΡΑ DΙΡΕΙΤΑ)
Φερραρι Ινδυστρια ε Χοmερχιο δε 

Απαρεληοσ Μεδιχοσ Λτδα 56.057.789/0001−71

63591 ΜΙΧΡΟ ΤΕΣΟΥΡΑ ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ (ΠΟΝΤΑΣ ΑΝΓΥΛΑDΑΣ ΠΑΡΑ ΧΙΜΑ)
Φερραρι Ινδυστρια ε Χοmερχιο δε 

Απαρεληοσ Μεδιχοσ Λτδα 56.057.789/0001−71

20503
ΠΙΝ∩Α ΠΑΡΑ ΒΙΟΠΣΙΑ ΧΟΝΧΗΑ ΡΕΤΑΝΓΥΛΑΡ ΧΥΡςΑ Π/ 
ΕΣΘΥΕΡDΑ 5.0ΜΜ Ξ 2.0ΜΜ

Φερραρι Ινδυστρια ε Χοmερχιο δε 
Απαρεληοσ Μεδιχοσ Λτδα 56.057.789/0001−71

63588 ΜΙΧΡΟ ΠΙΝ∩Α ΛΑΡΙΝΓΕΑΛ (ΠΟΝΤΑΣ ΠΑΡΑ DΙΡΕΙΤΑ)
Μογαmι Ιmπορταχαο ε 

Εξπορταχαο Λτδα 50.247.071/0001−61

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B9


